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selheiros na sessão de 11/12/81, quanto ao reconhecimento de cur

sos de formação de Agentes e Oficiais de Seguranca _ministrados
pelo Departamento do Sistema Penitenciario de Mato Grosso do Sul,
e com base principalmente em sujestão. apresentada aquela sessão
pelo Senhor Conselheiro RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, concluira da
seguinte forma o seu parecer: " Cabe adDEPEN registrar v curso
que a escola esta ministrando e acompanhar o respectivo desenvol
viMento, para verificar se realmente estão sendo observadas as
normas baixadas pelo Conselho". Mais uma vez o Senhor Presidente
submetera o Parecer a apreciação do Plenãrio aue o a provara Por
unanimidade. Refativo a Moção oriunda da Associação dos Delega
dos de POlícia do Estado da Bahia,nostillanda que se Projete lei
a -qual estabeleça "normas gerais de recrutamento, treinamento,
direitos, de-ver-es E prerrogativas doa Delegados de Policia esta
duaié, a serem escolhidos, privativamente dentre Bachareis em Direito";
o Senhor Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO relatou pa
recer firmando que o inicial da proposicão encontra-se atendida,
tendo em vista a atual preocupação doSinistério da Justiça com

a Segurança Pública. Quanto'S condição da Autoridade Policial

ser badharel em direito, o rêlator comentara am plamente artigos
especrficos do COdigo de Processo Penal que evidenciam .'essa coo

	

dição, e,nesse enfoquei concluiraassim o seu parecer: P Atento	 a
tais motiVod, opino no senti.1) de que, ao ensejo de projetar-se
Lei Orgãnica dá Policia, se introduza norma- ástabelecente do ti
tulo de bacharel em direito, como requisito da função de Autori
dade Policial". Como de praxe, o Senhor Presidente submetera o
Parecer a apreciação do Plenario que o aprovara por unanimidade.
X oportunidade o Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS SERRANO
NEVES, aludindo-se ao tema desenvolvido naaueIe Parecer, anresen

tara extensa tese sobre o. Sistema Policial BraSileiro e o interes

'se que o Ministério da JuStiça vem desenvolvendo ' no sentido de
aprimora-1o, através dos estúdoS e propostas elaborados pela Co
missão Interministerial, ' ihstituida para esta finalidade. Voltan

do ao parecer inicialmente mencionado solicitou venia, paia so

mar as seguintes bbservações: "NãO basta que a autoridade po4ici
cl - o Delegado de policia - -seja bacharel em direito, ã Luz dos
critérios novos, traçados pelos anteprojetos de Cédigo de 	 Pra

' cesso Penal e de Lei de Execução Penal. É imperioso que, demais
disso, realize essá-bacharel, com-proveito, especifico estágio,

-durante.ou depois de seu curso universitério, de estudos sobre a
Declaração Universal dos Direitos do Homem; sobre a Declaração
Eánstitucional dos Direitos e Garantias Individuais; sobre os di
reitos do preso; sobre o poder de policia; sobre a- prisão em fia

.grante, o inquérito policial e as garantias processuais; sobre a
ética da função pfiblica e, finalmente, sobre as normas reitoras
da - ' tInstrução Moral e Civica". 0 est -ágio sm referéncia teria a
duração de 0 :2 (dois). anos, e seriet ministrado- nas Escolas de Po
licia ou em centros outros, inclusive universitário • , ou sob o
sistema curricular opcional, ou em convénio com o DEPEV. 	 Ali
nhadas a estas observações Sugerira ao Senhor Presidente fosse

inçluido ã Comissão Intetministerial incumbida de projetar Lei

Orgânica de Pollcia,um representante do CNPP, tendo em vista a

estreita relação da filosofia do Conselho com a SequrancaPübli

ca. Mencionadas sujestões foram plenamente acolhidas pelo Se

nhor Presidente que julgou conveniente sncaminhã-las E conside

ração superior da Exm9 Senhor Ministro de Estado da Justice. Pa
ra o enfoque de pronoSic6es extra-pauta, usaram da palavra os
Senhores Conselheiros RENÉ ARIEL DOTTI, ANTÔNIO ZAPPALA, JOSÉ

DE SIQUEIRA SILVA e JOSÉ DANTON DE OLIVEIRA aue solicitaram res
pectivamente.: - a) cúmprimentos a Folha de São Paulo, e ao Jor

.har a Tarde Sucursal-Brasília, pela pesquisa e divulaacão de
assuntos atinentes ao Sistema Penitenciãrio Brasileira; b)- Coo
-gratulações aos formandos e dirigentes do Deoartamento do Siste
ma Penitenciario de Mato Grosso do Sul, pela conclusão do- .curso

da primeira turma de Agentes e Oficiais de Segurança daquele Es

tado, cujo currículo escolar atenderá as normas . estabelecidas
pela CNPP. c) - Divulgação do singular e meritório- atendimento

do Manicômio Judiciario.de Alagoas, d) - Referindo-se ao pre

tendido Encontro Nacional de Política Penitenciaria, quando da

aprovação dó Programa Nacional _de Formacão Treinamento e Aper

feiçoamentos de Recursos Humanos Penitenciarios, solicitara ao

Senhor Presidente fosse examinada a Possibilidade de se concre

tizar em breve o projetado Encontro, dentro dos objetivos espe-

cíficos propostos na época. As proposições em epígrafe foram.
aceitas e, àquela que consta da letra '"d", deverã ser apreciada

e votada na próxima sessão. Aprovada a presente ATA, vaiessina

da pelo Senhor Prèsidente e por mim Secretaria.

	

- PIO SOARES CANEDO	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA

	

Presidente - CNPP	 Secretaria-Executiva CNPP 	 •
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